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Juizareconhece litigancia predatoria em pedido de
indenizagao e extingue processo

Em casos de litigancia predatdria, h& auséncia de interesse de agir e, por consequéncia, 0 processo deve ser extinto sem
resolucdo do mérito.

Freepik

O entendimento é dajuiza Cirlaine Maria Guimarées, da 12 Vara
Criminal e daInfancia e da Juventude de Mariana (MG). Ela extinguiu
um processo apos reconhecer evidéncias de litigancia predatoria.

O caso é o de um pedido de devolucéo de val ores cobrados por
instituicéo financeira, além de condenacdo por danos morais.

Diante de indicios de prética de advocacia predatoria, ajuizaintimou a
autora, que informou que o processo tramitava sem a sua ciéncia e que
ela nunca havia contratado um advogado para entrar com processo
contra um banco.

Além disso, ajuiza constatou que 0 mesmo advogado patrocinava outras
530 acbes semelhantes, em que as peticdes iniciais eram genéricas, o que
Juiza afirmou que ha indicios de litigancia predatéria e indicalitigancia abusiva.
extinguiu caso
“N&o bastasse 0 gjuizamento de agbes em massa, ainda se verificano
presente caso conduta imprudente por parte do advogado que subscreve
ainicial, tendo em vista que a parte autora informou desconhecé-lo e ndo ter assinado qualquer procuragéo”, afirmou.

“Né&o fosse suficiente, o patrono propds agado que sequer erado conhecimento da parte autora. Sua atuagdo é totalmente
desprovida das cautel as necessérias e esperadas face ao principio da boa-fé processual, que deve nortear o comportamento
de todos aquel es que de alguma forma participem do processo”, prosseguiu.

Além da extingdo sem resolugdo de mérito, a juiza condenou o advogado ao pagamento de custas processuais e enviou
uma copia da decisio ao Conselho de Etica da Ordem dos Advogados do Brasil.
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